
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N°.  3Ç 	, DE 2021  
Assunto: 	Indica a inclusão de fotografia de ex- 

Guarda Municipal na galeria 	de 
Heróis da GCM. 

Em reconhecimento à luta, biografia e dedicação do 

Inspetor Paulo Eduardo Archangelo no exercício de seu mister, cuja trajetória de vida foi 

ceifada por ocasião de morte decorrente da infecção do covid-19; 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, após 

preenchidas as formalidades regimentais de praxe, se digne, determinar estudos à Secretaria 

Municipal competente, objetivando seja prestado homenagem aos familiares, parentes e 

amigos do ex-Inspetor da GCM Paulo Eduardo Archangelo, vítima da COVID-19, através da 

afixação de sua fotografia na galeria dos heróis da Guarda Civil Municipal, de modo a integrar, 

mui justamente, o acervo da Secretaria Municipal de Segurança. 

Sala "Ulysses imarães", yI'dejaneiro de 2021. 
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DECRETON° 22.493 ,DE 02 DEMAIODE20I6. 

Reclassifica servidor público municipal que especifica. 

ENG° WALTER CAVEANHA Prefeito do Município de Mogi Guaçu, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Considerando o Processo Trabalhista n° 0001746-85.2013,5.15.0071 
que reclassifica o servidor para categoria imediatamente superior ao que exerce atualmente, 

DECRETA: 

Art. 1°Fica o servidor P;o Ed rio ArcP. ieIo, RG. n° 15.310.653, 
ocupante do emprego público de Guarda Civil Municipal Subinspetor, Referência CM", do 
Anexo 1, da Lei n° 2775/91 reclassificado, nos termos do artigo 70  da Lei Complementar 
n° 680/2005, para o emprego público de Guarda Civil Municipal Inspetor, Referência 'N", do 
Anexo 1, da Lei n°2775/91. 

Art. 21  As despesas com a execução deste Decreto correm por conta 
de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Julho de 2013. 

Mogi Guaçu, 02 de Maio de 2016. 


